
COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

 

 Senhores Ministros,  

 Senhora Procuradora-Geral, 

 

 Durante meu mandato como Ministro-Corregedor deste Tribunal, 

iniciei um levantamento (TC 016.170/2021-0) com o objetivo de investigar 

a prática da advocacia por servidores do TCU que estivessem em desacordo 

com o art. 30, inciso I, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), que veda 

a advocacia contra a Fazenda Pública pagadora, bem como de examinar a 

possibilidade de patrocínio de causas que pudessem resultar em conflitos de 

interesses em relação às atribuições dos servidores nesta Corte, ou que 

pudessem influenciar no seu desempenho. 

 No entanto, limitações significativas relacionadas à integridade 

dos dados recebidos e a restrições de acesso a informações dificultaram a 

realização de um diagnóstico eficaz sobre o tema, gerando uma situação 

adversa em que se verifica a persistente possibilidade de conflitos de 

interesse e as dificuldades inerentes à sua detecção sistemática. 

 Diante desses desafios e do alto risco envolvido, considero 

imperativo o encaminhamento de um projeto de lei que proponha a alteração 

da Lei 10.356/2001, com o objetivo de vedar expressamente o exercício da 

advocacia privada por servidores do Tribunal de Contas da União. Tal 

medida é crucial para prevenir o conflito de interesses e assegurar a proteção 

a informações privilegiadas e a integridade, imparcialidade, moralidade, 

independência e impessoalidade do quadro funcional do TCU, reforçando a 

confiança pública em nossa instituição. 

 Também proponho o envio de correspondência ao Conselho 

Federal da OAB para informá-la desta comunicação e para que avalie a 

conveniência e a oportunidade de propor projeto de lei específico 

modificando o Estatuto da Advocacia. 

 

 TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, 

em 11 de setembro de 2024. 

 

Ministro BRUNO DANTAS 

Presidente 


